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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.511-B, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
PL nº 790/2015 
 
Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e a Lei nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, para dispor sobre o financiamento e a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. JOSIAS GOMES); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. SARGENTO PORTUGAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de
1965, e a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de
1991, para dispor sobre o financiamento e a
prestação de serviços de assistência técnica
e extensão rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fortalecimento das políticas de financiamento e
de prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural, públicos e privados.

Art.  2º A Lei  nº  4.829,  de 5 de novembro de 1965,  passa  a vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

V – garantir a universalização do acesso dos produtores rurais e de
suas organizações, legalmente instituídas, a serviços públicos ou privados
de  assistência  técnica  e  extensão  rural,  por  meio  da  oferta  de  linha  de
crédito subsidiado específica para esse fim.” (NR)

“Art. 6º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo  único.  O  disposto  no  inciso  I  deste  artigo  levará  em
consideração o envolvimento da Agência Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural (Anater), a que se refere a Lei nº 12.897, de 18 de dezembro
de 2013.” (NR)

“Art. 7º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º A Anater será vinculada ao sistema nacional de crédito rural.”
(NR)

“Art. 16. ..................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º Às atividades de contratação de serviços de assistência técnica e

extensão rural da Anater, a que se refere o art. 1º da Lei nº12.897, de 18 de
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dezembro de 2013, serão assegurados no mínimo 1% (um por cento) dos
recursos referidos no caput.” (NR)

“Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na elaboração
da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá dotação destinada
ao custeio da contratação de serviços públicos  e  privados de assistência
técnica e extensão rural aos beneficiários do crédito rural.

Parágrafo  único.  Os  recursos  da  dotação  referida  no  caput serão
alocados  em  linha  de  crédito  exclusiva  para  os  fins  deste  artigo,  em
montante nunca inferior a 2% (dois por cento) do total de recursos a que se
refere  o  art.  16  desta  Lei,  e  independerão  da  alocação  de  recursos
destinados à contratação de serviços de assistência técnica, obrigatórios ou
não, relacionados a outras linhas ou programas de crédito, sejam de custeio
ou de investimento.” (NR)
Art.  3º  A Lei  nº  8.171,  de  17  de  janeiro  de  1991,  passa  a  vigorar  com as

seguintes alterações:
“Art. 2º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
VI – o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao

homem do campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, crédito
rural,  assistência  técnica  e  extensão rural,  segurança  pública,  transporte,
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios
sociais.” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

VIII  –  promover  e  estimular  o  desenvolvimento  da  ciência  e  da
tecnologia agrícola pública e privada, em especial de inovações voltadas
para  a  utilização  mais  eficiente  dos  fatores  de  produção  internos  à
propriedade, e a sua efetiva comunicação aos produtores rurais;
..............................................................................................................” (NR)

“Art. 15-A. Para os fins desta Lei, entende-se:
I  –  extensão  rural:  processo  educativo  voltado  para  a  capacitação

técnica  e  social  dos  produtores  rurais,  de  seus  familiares  e  de  suas
organizações;

II – assistência técnica: comunicação de informações para a solução
de problemas de natureza técnica.”

“Art.  15-B.  As  políticas  públicas  e  ações  de  assistência  técnica  e
extensão rural deverão buscar, para a consecução de seus objetivos, o apoio
e a  integração de instituições  e organizações  que exerçam atividades  de
interesse dos produtores rurais, a saber:
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I  –  instituições  públicas  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,
pesqueira e florestal;

II  –  instituições  públicas  e  privadas  de  pesquisa  agropecuária,
pesqueira e florestal;

III  –  organizações  dos  agricultores  familiares  que  atuem  em
assistência técnica e extensão rural;

IV  –  organizações  não  governamentais  que  atuem  em  assistência
técnica e extensão rural;

V –  cooperativas  que  executem atividades  de  assistência  técnica  e
extensão rural;

VI  –  estabelecimentos  de  ensino  que  executem  atividades  de
assistência técnica e extensão rural;

VII  –  Casas  Familiares  Rurais  (CFRs),  Escolas  Família  Agrícola
(EFAs)  e  outras  entidades  afins  que  executem atividades  de  assistência
técnica e extensão rural;

VIII – redes e consórcios que tenham atividades de assistência técnica
e extensão rural;

IX  –  agentes  financeiros  que,  em  suas  ações  de  fiscalização  de
contratos de crédito rural, prestem assessoramento técnico;

X –  empresas  privadas  de  assistência  técnica  e  extensão rural,  em
especial aquelas dedicadas a difundir os sistemas integrados de produção;

XI – outras entidades que prestem serviços de assistência técnica e
extensão rural permanente e continuada;

XII – indústrias de insumos e equipamentos, agroindústrias e revendas
agropecuárias que prestem serviços de assistência técnica e extensão rural.

Parágrafo  único.  As  instituições  referidas  neste  artigo  integrarão  o
Sistema Brasileiro de Assistência Técnica e Extensão Rural (Sibrater), cujo
funcionamento  e  coordenação  serão  definidos  em  regulamento,
considerando-se o disposto na Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e na
Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013.”

“Art.  17.  O  poder  público  manterá  serviço  oficial  de  assistência
técnica  e  extensão  rural  de  caráter  educativo,  garantindo  atendimento
gratuito aos agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais e
suas formas associativas, conforme definidos na Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006, visando:
..........................................................................................................................

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o poder público
proverá dotação de recursos na lei orçamentária anual destinada a criação
de linha de crédito rural  específica  para,  de  acordo com o regulamento,
financiar  a  contratação  pelos  agricultores  familiares  ou  empreendedores
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familiares rurais, conforme definidos na Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006,  pelos  médios  produtores  rurais,  e  suas  formas  associativas,  de
serviços privados de assistência técnica e extensão rural.” (NR)

“Art. 48. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

II  –  favorecer  o  custeio  oportuno  e  adequado  da  contratação  de
serviços  de  assistência  técnica  e  extensão  rural,  da  produção,  do
extrativismo  não  predatório  e  da  comercialização  de  produtos
agropecuários;
..........................................................................................................................

IX  –  financiar  a  contratação  de  serviços  públicos  ou  privados  de
assistência  técnica  e  extensão  rural  aos  produtores  rurais  e  suas
organizações legalmente instituídas, por meio de linha de crédito subsidiado
específica para esse fim.
..........................................................................................................................

§ 3º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar
rural, conforme definidos nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de
julho  de  2006,  o  crédito  rural  para  contratação de  serviços  privados  de
assistência técnica e extensão rural terá taxa de juros zero, podendo ainda
ser concedidos rebates, conforme o regulamento.

§  4º  Relativamente  aos  recursos  totais  previstos  para  os  planos  de
safra referidos no art. 8º desta Lei, a lei orçamentária anual preverá dotação
de  no  mínimo  2%  (dois  por  cento)  para  serem  geridos  pela  Agência
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater), a que se refere
a Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 2013, e no mínimo 1% (um por
cento) por meio da oferta de linhas de crédito rural para contratação pelos
produtores  rurais  de  serviços  privados  de  assistência  técnica  e  extensão
rural.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pls15-790rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965 
 
Institucionaliza o crédito rural. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos termos desta Lei, será distribuído e 

aplicado de acordo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em 
vista o bem-estar do povo. 

 
Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por 

entidades públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 
cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos indicados 
na legislação em vigor. 

 
Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 
I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 

armazenamento beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, quando 
efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 
produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente 
pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao aumento 
da produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada defesa do 
solo; 

 
Art. 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com as atribuições estabelecidas 

na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, disciplinará o crédito rural do País e estabelecerá, 
com exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 

I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados no crédito rural; 
II - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e controle do crédito rural; 
III - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do crédito rural; 
IV - fixação e ampliação dos programas de crédito rural, abrangendo todas as 

formas de suplementação de recursos, inclusive refinanciamento. 
 
Art. 5º O cumprimento das deliberações do Conselho Monetário Nacional, 

aplicáveis ao crédito rural, será dirigido, coordenado e fiscalizado pelo Banco Central da 
República do Brasil. 

 
Art. 6º Compete ao Banco Central da República do Brasil, como órgão de controle 

do sistema nacional do crédito rural: 
I - sistematizar a ação dos órgãos financiadores e promover a sua coordenação com 

os que prestam assistência técnica e econômica ao produtor rural; 
II - elaborar planos globais de aplicação do crédito rural e conhecer de sua 

execução, tendo em vista a avaliação dos resultados para introdução de correções cabíveis; 
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III - determinar os meios adequados de seleção e prioridade na distribuição do 
crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento dentro do qual devem atuar os diversos 
órgãos financiadores em função dos planos elaborados; 

IV - incentivar a expansão da rede distribuidora do crédito rural, especialmente 
através de cooperativas; 

V - estimular a ampliação dos programas de crédito rural, mediante financiamento 
aos órgãos participantes da rede distribuidora do crédito rural, especialmente aos bancos com 
sede nas áreas de produção e que destinem ao crédito rural mais de 50% (cinqüenta por cento) 
de suas aplicações. 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE CRÉDITO RURAL 
 

Art. 7º Integrarão, basicamente, o sistema nacional de crédito rural: 
I - O Banco Central da República do Brasil, com as funções indicadas no artigo 

anterior; 
II - O Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras especializadas; 
III - O Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 

através de suas carteiras ou departamentos especializados; e 
IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 
§ 1º Serão vinculados ao sistema: 
I - de conformidade com o disposto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964: 
a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 
b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 
c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 
II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das diretrizes 

fixadas nesta Lei: 
a) Bancos de que os Estados participem com a maioria de ações; 
b) Caixas Econômicas; 
c) Bancos privados; 
d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural. 
§ 2º Poderão articular-se no sistema, mediante convênios, órgãos oficiais de 

valorização regional e entidades de prestação de assistência técnica e econômica ao produtor 
rural, cujos serviços sejam passíveis de utilizar em conjugação com o crédito. 

§ 3º Poderão incorporar-se ao sistema, além das entidades mencionadas neste 
artigo, outras que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir. 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO CRÉDITO RURAL 
 

Art. 8º O crédito rural restringe-se ao campo específico do financiamento das 
atividades rurais e adotará, basicamente, as modalidades de operações indicadas nesta Lei, para 
suprir as necessidades financeiras do custeio e da comercialização da produção própria, como 
também as de capital para investimentos e industrialização de produtos agropecuários, quando 
efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural. 

 
Art. 9º Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais caracterizam-se, segundo 

a finalidade, como de: 
I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais períodos de 

produção agrícola ou pecuária; 
II - investimento, quando se destinarem a inversões em bens e serviços cujos 

desfrutes se realizem no curso de vários períodos; 
III - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou como extensão do 

custeio, a cobrir despesas próprias da fase sucessiva à coleta da produção, sua estocagem, 
transporte ou à monetização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efetuada por cooperativas 
ou pelo produtor na sua propriedade rural. 
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Art. 10. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exigências 

essenciais: 
I - idoneidade do proponente; 
II - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 
III - fiscalização pelo financiador. 
 
Art. 11. Constituem modalidade de operações: 
I - Crédito Rural Corrente a produtores rurais de capacidade técnica e substância 

econômica reconhecidas; 
II - Crédito Rural Orientado, como forma de crédito tecnificado, com assistência 

técnica prestada pelo financiador, diretamente ou através de entidade especializada em extensão 
rural, com o objetivo de elevar os níveis de produtividade e melhorar o padrão de vida do 
produtor e sua família; 

III - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como antecipação de recursos 
para funcionamento e aparelhamento, inclusive para integralização de cotas-partes de capital 
social, destinado a programa de investimento e outras finalidades, prestação de serviços aos 
cooperados, bem como para financiar estes, nas mesmas condições estabelecidas para as 
operações diretas de crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, estocagem e a 
comercialização da produção respectiva e os gastos com melhoramento de suas propriedades. 
(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 784, de 25/8/1969) 

IV - Crédito para Comercialização com o fim de garantir aos produtores agrícolas 
preços remuneradores para a colocação de suas safras e industrialização de produtos 
agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, para financiar projetos 
de colonização e reforma agrária como as definidas na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 
1964. 

 
Art. 12. As operações de crédito rural que forem realizadas pelo Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária, pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico, diretamente ou através de convênios, obedecerão às 
modalidades do crédito orientado, aplicadas às finalidades previstas na Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

 
Art. 13. As entidades financiadoras participantes do sistema de crédito rural 

poderão designar representantes para acompanhar a execução de convênios relativos à 
aplicação de recursos por intermédio de órgãos intervenientes. 

§ 1º Em caso de crédito a cooperativas, poderão os representantes mencionados 
neste artigo prestar assistência técnica e administrativa, como também orientar e fiscalizar a 
aplicação dos recursos. 

§ 2º Quando se tratar de cooperativa integral de reforma agrária, aplicar-se-á o 
disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

 
Art. 14. Os termos, prazos, juros e demais condições das operações de crédito rural, 

sob quaisquer de suas modalidades, serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, 
observadas as disposições legais específicas, não expressamente revogadas pela presente Lei, 
inclusive o favorecimento previsto no art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, ficando revogado o art. 4º do Decreto-lei nº 2.611, de 20 de setembro de 1940. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 784, de 25/8/1969) 
 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS PARA O CRÉDITO RURAL 

 
Art. 15. O crédito rural contará com suprimentos provenientes das seguintes fontes: 
I - internas: 
a) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de 

Refinanciamento Rural instituído pelo Decreto nº 54.019, de 14 de julho de 1964; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-784-25-agosto-1969-375422-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-784-25-agosto-1969-375422-norma-pe.html
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b) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de Reforma 
Agrária, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Agroindustrial de 
Reconversão, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) dotações orçamentárias atribuídas a órgãos que integrem ou venham a integrar o 
sistema de crédito rural, com destinação específica; 

e) valores que o Conselho Monetário Nacional venha a isentar de recolhimento, na 
forma prevista na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, art. 4º, item XIV, letra "c", 
VETADO 

f) recursos próprios dos órgãos participantes ou que venham a participar do sistema 
de crédito rural, na forma do art. 7º; 

g) importâncias recolhidas ao Banco Central da República do Brasil pelo sistema 
bancário, na forma prevista no § 1º do art. 21; 

h) produto da colocação de bônus de crédito rural, hipotecário ou títulos de natureza 
semelhante, que forem emitidos por entidades governamentais participantes do sistema, com 
características e sob condições que o Conselho Monetário Nacional autorize, obedecida a 
legislação referente à emissão e circulação de valores mobiliários; 

i) produto das multas recolhidas nos termos do § 3º do art. 21; 
j) resultado das operações de financiamento ou refinanciamento; 
l) recursos outros de qualquer origem atribuídos exclusivamente para aplicação em 

crédito rural; 
m) VETADO. 
n) recursos nunca inferiores a 10% (dez por cento) dos depósitos de qualquer 

natureza dos bancos privados e das sociedades de crédito, financiamento e investimentos. 
(Alínea vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional, em 
7/12/1965) 

II - externas: 
a) recursos decorrentes de empréstimos ou acordos, especialmente reservados para 

aplicação em crédito rural; 
b) recursos especificamente reservados para aplicação em programas de assistência 

financeira ao setor rural, através do Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pelo art. 27 da 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos especificamente reservados para aplicação em financiamentos de 
projetos de desenvolvimento agroindustrial, através do Fundo Agroindustrial de Reconversão, 
criado pelo art. 120 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) produto de acordos ou convênios celebrados com entidades estrangeiras ou 
internacionais, conforme normas que o Conselho Monetário Nacional traçar, desde que nelas 
sejam especificamente atribuídas parcelas para aplicação em programa de desenvolvimento de 
atividades rurais. 

 
Art. 16. Os recursos destinados ao crédito rural, de origem externa ou interna, ficam 

sob o controle do Conselho Monetário Nacional, que fixará, anualmente, as normas de 
distribuição aos órgãos que participem do sistema de crédito rural, nos termos do art. 7º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer fundo, já existente ou que vier a ser criado, 
destinado especificamente a financiamento de programas de crédito rural, terá sua 
administração determinada pelo Conselho Monetário Nacional, respeitada a legislação 
específica, que estabelecerá as normas e diretrizes para a sua aplicação. 

 
Art. 17. Ao Banco Central da República do Brasil, de acordo com as atribuições 

estabelecidas na Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, caberá entender-se ou 
participar de entendimentos com as instituições financeiras estrangeiras e internacionais, em 
assuntos ligados à obtenção de empréstimos destinados a programas de financiamento às 
atividades rurais, estando presente na assinatura dos convênios e apresentando ao Conselho 
Monetário Nacional sugestões quanto às normas para sua utilização. 

 
Art. 18. O Conselho Monetário Nacional poderá tomar medidas de incentivo que 

visem a aumentar a participação da rede bancária não oficial na aplicação de crédito rural. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4829-5-novembro-1965-368469-promulgacaodevetos-50122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4829-5-novembro-1965-368469-promulgacaodevetos-50122-pl.html
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Art. 19. A fixação de limite do valor dos empréstimos a que se refere o § 2º do art. 
126 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa para a competência do Conselho 
Monetário Nacional, que levará em conta a proposta apresentada pela diretoria do Banco do 
Brasil S. A. 

 
Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na elaboração da proposta 

orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá dotação destinada ao custeio de assistência técnica 
e educativa aos beneficiários do crédito rural. 

 
Art. 21. As instituições referidas nos incisos II e III do caput do art. 7º, na alínea 

"c" do inciso I do § 1º do art. 7º e nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do § 1º do art. 7º 
desta Lei manterão aplicados recursos no crédito rural, observadas a forma e as condições 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 1º As instituições referidas no caput deste artigo que apresentarem deficiência na 
aplicação de recursos no período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017 recolherão as 
somas correspondentes em depósito no Banco Central do Brasil, remuneradas na forma 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 2º As instituições referidas no caput deste artigo que apresentarem deficiência na 
aplicação de recursos estarão sujeitas, a partir de 1º de julho de 2018, relativamente ao ano 
agrícola iniciado em 1º de julho de 2017, aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco 
Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 
 
Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que trata o 

art. 7º da Lei número 1.184, de 30 de agosto de 1950, fica elevado para 20% (vinte por cento) 
das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e será efetuado pelo Tesouro 
Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se incumbirá de sua aplicação, direta e 
exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e outras disposições contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em crédito 
rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o Conselho Monetário 
Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que assim recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às taxas usuais 
para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário Nacional fixar, ficando 
abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, de 30 de agosto de 1950. 

 
CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS DE CRÉDITO RURAL 
 

Art. 23. VETADO. 
§ 1º VETADO. 
§ 2º VETADO. 
 
Art. 24. VETADO. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política agrícola. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 1º Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, 
relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades 
pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços 
e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

 
Art. 2º A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 
I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde 

os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas 
e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da 
propriedade; 

II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado; 

III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade 
empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do 
campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, 
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 
 

Art. 3º São objetivos da política agrícola: 
I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de 

planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, 
destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, 
visando assegurar o incremento da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do 
abastecimento interno, especialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais; 

II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes 
da agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e longo 
prazos, reduzindo as incertezas do setor; 

III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e 
social da agricultura; 

IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação 
dos recursos naturais; 

V - (VETADO); 
VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao 

setor rural, visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, cabendo a estes assumir suas responsabilidades na execução da política agrícola, 
adequando os diversos instrumentos às suas necessidades e realidades; 

VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, 
assegurando aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 

VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola 
pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção 
internos; 

IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, 
na definição dos rumos da agricultura brasileira; 

X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao 
pequeno produtor e sua família; 

XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de 
produção; 
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XII - (VETADO); 
XIII - promover a saúde animal e a sanidade vegetal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.298, 

de 30/10/2001) 

XIV - promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001) 

XV - assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e 
resíduos de valor econômico; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001) 

XVI - promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a 
proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no País; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.298, de 30/10/2001) 

XVII - melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.298, de 30/10/2001) 
 
Art. 4º As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 
I - planejamento agrícola; 
II - pesquisa agrícola tecnológica; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos naturais; 
V - defesa da agropecuária; 
VI - informação agrícola; 
VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 
VIII - associativismo e cooperativismo; 
IX - formação profissional e educação rural; 
X - investimentos públicos e privados; 
XI - crédito rural; 
XII - garantia da atividade agropecuária; 
XIII - seguro agrícola; 
XIV - tributação e incentivos fiscais; 
XV - irrigação e drenagem; 
XVI - habitação rural; 
XVII - eletrificação rural; 
XVIII - mecanização agrícola; 
XIX - crédito fundiário. 
Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 

planos plurianuais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.246, de 2/7/2001) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

 
Art. 15. (VETADO). 
 
Art. 16. A assistência técnica e extensão rural buscarão viabilizar, com o produtor 

rural, proprietário ou não, suas famílias e organizações, soluções adequadas a seus problemas 
de produção, gerência, beneficiamento, armazenamento, comercialização, industrialização, 
eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do meio ambiente. 

 
Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão 

rural, sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, garantindo 
atendimento gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, visando: 

I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à 
conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, respeitando 
a organização da unidade familiar bem como as entidades de representação dos produtores 
rurais; 

III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e 
produtores rurais; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10298-30-outubro-2001-413099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10246-2-julho-2001-334785-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10246-2-julho-2001-334785-norma-pl.html
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IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, 
comercialização, abastecimento e agroindústria. 

 
Art. 18. A ação de assistência técnica e extensão rural deverá estar integrada à 

pesquisa agrícola, aos produtores rurais e suas entidades representativas e às comunidades 
rurais. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 
DO CRÉDITO RURAL 

 
Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será 

suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 
compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: 

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando realizada por 
produtor rural ou suas formas associativas; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 
predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando 
ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada 
conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

IV - (VETADO). 
V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e 

regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores 
rurais; 

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras; 
VII - apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 

pecuária intensivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 
VIII - estimular o desenvolvimento do sistema orgânico de produção agropecuária. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.158, de 4/8/2015) 
§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por objetivo 
estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio do 
financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, desde que 
desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo 
rural, a produção de artesanato e assemelhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser destinado 
à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas comunidades rurais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 

predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas 
que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades 
vinculadas ao setor: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo federal a instituir 
serviço social autônomo denominado Agência 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural - ANATER e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13158-4-agosto-2015-781345-publicacaooriginal-147743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-publicacaooriginal-99988-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de desenvolvimento da 
assistência técnica e extensão rural, especialmente as que contribuam para a elevação da 
produção, da produtividade e da qualidade dos produtos e serviços rurais, para a melhoria das 
condições de renda, da qualidade de vida e para a promoção social e de desenvolvimento 
sustentável no meio rural.  

§ 1º O Serviço Social Autônomo de que trata o caput, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública, denomina-se Agência 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ANATER.  

§ 2º Compete à Anater:  
I - promover, estimular, coordenar e implementar programas de assistência técnica 

e extensão rural, com vistas à inovação tecnológica e à apropriação de conhecimentos 
científicos de natureza técnica, econômica, ambiental e social;  

II - promover a integração do sistema de pesquisa agropecuária e do sistema de 
assistência técnica e extensão rural, fomentando o aperfeiçoamento e a geração de novas 
tecnologias e a sua adoção pelos produtores;  

III - apoiar a utilização de tecnologias sociais e os saberes tradicionais pelos 
produtores rurais;  

IV - credenciar e acreditar entidades públicas e privadas prestadoras de serviços de 
assistência técnica e extensão rural;  

V - promover programas e ações de caráter continuado para a qualificação de 
profissionais de assistência técnica e extensão rural que contribuam para o desenvolvimento 
rural sustentável;  

VI - contratar serviços de assistência técnica e extensão rural conforme disposto em 
regulamento;  

VII - articular-se com os órgãos públicos e entidades privadas, inclusive com 
governos estaduais, órgãos públicos estaduais de assistência técnica e extensão rural e 
consórcios municipais, para o cumprimento de seus objetivos;  

VIII - colaborar com as unidades da Federação na criação, implantação e operação 
de mecanismo com objetivos afins aos da Anater;  

IX - monitorar e avaliar os resultados dos prestadores de serviços de assistência 
técnica e extensão rural com que mantenha contratos ou convênios;  

X - envidar os esforços necessários para universalizar os serviços de assistência 
técnica e extensão rural para os agricultores familiares e os médios produtores rurais; e  

XI - promover a articulação prioritária com os órgãos públicos estaduais de 
extensão rural visando a compatibilizar a atuação em cada unidade da Federação e ampliar a 
cobertura da prestação de serviços aos beneficiários.  

§ 3º As competências previstas nos incisos II e V do § 2º serão realizadas em estreita 
colaboração com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.  

 
Art. 2º A Anater dará prioridade às contratações de serviços de assistência técnica 

e extensão rural para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 
para os médios produtores rurais.  

Parágrafo único. A contratação dos serviços de assistência técnica e extensão rural 
para o público previsto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observará o disposto 
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010.  

 
Art. 3º São órgãos de direção da Anater:  
I - Diretoria Executiva, composta pelo presidente e 3 (três) diretores executivos;  
II - Conselho de Administração, composto por 11 (onze) membros; e  
III - Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros.  
 
Art. 4º No exercício de suas competências, a Anater será assessorada por um 

Conselho Assessor Nacional, órgão de caráter consultivo, cuja composição e funcionamento 
serão definidos em regulamento.  

Parágrafo único. (VETADO).  
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Art. 5º O Conselho de Administração será composto pelo Presidente da Anater, pelo 

Presidente da Embrapa, por 4 (quatro) representantes do Poder Executivo federal, por 1 (um) 
representante de governos estaduais, por 1 (um) representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, 1 (um) representante da Federação Nacional dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar - FETRAF, 1 (um) representante da 
Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA e 1 (um) representante da 
Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, titulares e suplentes, escolhidos na forma 
estabelecida em regulamento, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.  

 
Art. 6º O Conselho Fiscal será composto por 2 (dois) representantes do Poder 

Executivo federal e 1 (um) da sociedade civil, titulares e suplentes, escolhidos na forma 
estabelecida em regulamento, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma 
única vez por igual período.  

 
Art. 7º Fica autorizada a destituição de membros dos Conselhos de que tratam os 

arts. 3º a 5º, nas hipóteses definidas em regulamento.  
 
Art. 8º O presidente e os diretores executivos da Anater serão escolhidos e 

nomeados pelo Presidente da República para o exercício de mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser por ele exonerados a qualquer tempo, de ofício ou por proposta do Conselho de 
Administração aprovada por maioria absoluta de seus membros.  

Parágrafo único. O diretor executivo da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA que detiver atribuição para atuar na área de transferência de 
tecnologia integrará a Diretoria Executiva da Anater, com atribuição análoga, vedada a 
acumulação de remuneração.  

 
Art. 9º As competências e atribuições do Conselho de Administração, do Conselho 

Assessor Nacional, do Conselho Fiscal e dos membros da Diretoria Executiva serão 
estabelecidas em regulamento.  

 
Art. 10. Compete ao Poder Executivo federal, por intermédio do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na supervisão da gestão da Anater: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
I - definir os termos do contrato de gestão estabelecido entre a Anater e o Poder 

Executivo federal, que estipulará as metas e objetivos, os prazos e responsabilidades para sua 
execução e especificará os critérios para avaliação da aplicação dos recursos a ela repassados; 
e  

II - aprovar, anualmente, o orçamento-programa da Anater para a execução das 
atividades previstas no contrato de gestão.  

§ 1º Até o dia 31 de março de cada exercício, o Poder Executivo federal apreciará 
o relatório de gestão e emitirá parecer sobre o cumprimento do contrato de gestão pela Anater.  

§ 2º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF 
poderá apresentar sugestões para a elaboração do contrato de gestão e para a definição dos 
serviços a serem contratados para o público previsto no art. 3º da Lei nº11.326, de 24 de julho 
de 2006.  

 
Art. 11. São obrigações da Anater:  
I - apresentar, anualmente, ao Poder Executivo, até 31 de janeiro, relatório 

circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão no exercício anterior, com a prestação 
de contas dos recursos nele aplicados, a avaliação geral do contrato de gestão e as análises 
gerenciais cabíveis; e  

II - remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano seguinte ao 
término do exercício financeiro, as contas da gestão anual aprovadas pelo Conselho de 
Administração.  

 
Art. 12. A Anater firmará contrato de gestão com o Poder Executivo federal para 

execução das finalidades previstas nesta Lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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Art. 13. Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade, prevendo-se, 
expressamente, a especificação do programa de trabalho, a estipulação das metas a serem 
atingidas, os respectivos prazos de execução e previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e 
produtividade.  

§ 1º O contrato de gestão assegurará à Diretoria Executiva da Anater a autonomia 
para a contratação e a administração de pessoal, sob regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 2º O processo de seleção para admissão de pessoal efetivo da Anater deverá ser 
precedido de edital publicado no Diário Oficial da União e observará os princípios da 
impessoalidade, moralidade e publicidade.  

§ 3º O contrato de gestão estipulará limites e critérios para a despesa com 
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos empregados da Anater 
e conferirá à Diretoria Executiva poderes para fixar níveis de remuneração para o pessoal da 
entidade, em padrões compatíveis com os respectivos mercados de trabalho, segundo o grau de 
qualificação exigido e os setores de especialização profissional.  

§ 4º O contrato de gestão poderá ser alterado para incorporar recomendações 
formuladas pela supervisão ou pela fiscalização.  

 
Art. 14. A Anater, para a execução de suas finalidades, poderá celebrar contratos, 

convênios ou outros instrumentos congêneres com quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
sempre que considere essa a solução mais econômica para atingir os objetivos previstos no 
contrato de gestão, observados os princípios da economicidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prestar apoio técnico aos projetos e 
programas desenvolvidos pela Anater.  

 
Art. 15. A remuneração dos membros da Diretoria Executiva da Anater será fixada 

pelo Conselho de Administração em valores compatíveis com os níveis prevalentes no mercado 
de trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de 
especialização, observado o disposto no § 3º do art. 13.  

 
Art. 16. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do contrato de gestão 

e determinará, a qualquer tempo, a adoção das medidas que julgar necessárias para corrigir 
eventuais falhas ou irregularidades que identificar.  

 
Art. 17. A Anater disponibilizará na rede mundial de computadores dados 

atualizados sobre a execução física e financeira dos contratos e convênios referentes às ações 
de assistência técnica e extensão rural.  

 
Art. 18. Constituem receitas da Anater:  
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações anuais 

consignadas no orçamento geral da União, créditos adicionais, transferências ou repasses;  
II - os recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas;  
III - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  
IV - os valores decorrentes de decisão judicial;  
V - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  
VI - os recursos provenientes da venda de tecnologias, produtos e serviços;  
VII - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de capitais, quando 

autorizadas pelo Conselho de Administração; e 
VIII - os recursos provenientes de outras fontes.  
 
Art. 19. A Anater fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias a partir da sua criação:  
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I - o regulamento para o credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a 
prestação de serviços ou execução de projetos de assistência técnica e extensão rural; e  

II - o regulamento de licitações e contratos, convênios e instrumentos congêneres 
relativos a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações.  

Parágrafo único. Fica a Anater autorizada a firmar instrumento específico de 
parceria com os órgãos estaduais de assistência técnica e extensão rural para a execução dos 
serviços, conforme disposto em regulamento.  

 
Art. 20. O estatuto da Anater será aprovado pelo Conselho de Administração, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, observado o disposto nesta Lei.  
 
Art. 21. O patrimônio da Anater e os legados, doações e heranças que lhe forem 

destinados, na hipótese de sua extinção, serão imediatamente transferidos à União.  
 
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Antônio Andrade 
Miriam Belchior 
Gilberto José Spier Vargas. (Assinaturas retificadas no DOU de 20/12/2013) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12897-18-dezembro-2013-777703-norma-pl.html
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 4511, DE 2021 
 
 

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro 
de 1965, e a Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, para dispor sobre o 
financiamento e a prestação de 
serviços de assistência técnica e 
extensão rural. 

 
Autor: SENADO FEDERAL – 
DONIZETI NOGUEIRA 
Relator: Deputado JOSIAS GOMES 

 

I – RELATÓRIO 

 

A proposição em análise, de autoria do Senador Donizeti 

Nogueira, altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e a Lei 

nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o 

financiamento e a prestação de serviços de assistência técnica e 

extensão rural.  

O objetivo da proposição, segundo o autor, é acelerar o 

acesso a serviços de assistência técnica e extensão rural (ATER), 

públicos ou privados, por todos os produtores rurais. 

De acordo com a Justificação, a maioria dos 4,36 milhões de 

agricultores familiares identificados no Censo Agropecuário de 2006 

relatou não ter recebido assistência técnica, ou tê-la recebido 

apenas ocasionalmente. Para o autor, são claros os riscos de danos 

socioeconômicos e ambientais do financiamento da aquisição de 
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insumos, máquinas e equipamentos pelos produtores rurais, sem a 

imprescindível orientação técnica para seu uso correto. 

O PL nº 4.511, de 2021, foi distribuído às Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - 

CAPADR; Finanças e Tributação – CFT, para análise do mérito; e à 

Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 54 RICD). A 

Proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

conforme art. 24 II e tem prioridade no regime de tramitação (art. 

151, II, RICD). 

Encerrado o prazo de 5 sessões para apresentação de 

emendas ao projeto (de 06/05/2022 a 18/05/2022), não foram 

apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR  

 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.511, de 2021 (PLS nº 790, de 2015, 

na Casa de origem), ora submetido à apreciação, quanto ao mérito, 

desta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 

1965, e a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre 

o financiamento e a prestação de serviços de assistência técnica e 

extensão rural. 

Cumpre aqui destacar que o PLS 790, de 2015, foi iniciativa 

resultante do Relatório nº 2, de 2016, da Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária do Senado Federal, de Avaliação de Políticas 
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Públicas quanto à Política Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural para a agricultura familiar e reforma agrária 

(PNATER), elaborado pelo Senador DONIZETI NOGUEIRA em 

dezembro de 2015. Foram realizadas diversas audiências públicas 

em que as entidades e organizações convidadas reiteraram que a 

falta de acesso a serviços de ATER é um gargalo fundamental para 

o desenvolvimento rural e da agropecuária nacional, a ser superado 

com a ampliação da oferta desses serviços. 

Tais serviços de ATER, quando oferecidos pelo Estado, são 

gratuitos aos pequenos produtores e suas formas associativas, 

como estabelecido pelo art. 17 da Lei Agrícola (Lei nº 8.171, de 

1991). De fato, os agricultores familiares (como hoje nos referimos 

aos pequenos produtores, conforme preconizado pela Lei nº 

11.326, de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais) que recebem os serviços públicos de ATER, não 

pagam por tais serviços. 

Entretanto, o Censo Agropecuário de 2006, realizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

revelara que 78% informantes dos 5,1 milhões de estabelecimentos 

agropecuários identificados na pesquisa declararam não ter 

recebido nenhuma orientação técnica, enquanto outros 13% 

declararam tê-la recebido apenas ocasionalmente. 

A Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, portanto, dois anos 

antes da divulgação, em 2012, dos resultados definitivos do Censo 

de 2006, instituiu a Política Nacional de Assistência Técnica e 

Extensão Rural para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária – 

PNATER, e o Programa Nacional de Assistência Técnica e *C
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Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – 

PRONATER. Pouco depois, a Lei nº 12.897, de 18 de dezembro de 

2013, autorizou o Poder Executivo a criar a Agência Nacional de 

Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER, criada 

efetivamente pelo Decreto nº 8.252, de 26 de maio de 2014. A 

efetividade da PNATER e ANATER, no entanto, depende da 

previsão de alocação de recursos no Orçamento Geral da União 

anualmente. 

E, embora os recursos alocados na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) tenham aumentado até 2015, quando foram previstos R$1,3 

bilhão, com a crise econômica e fiscal, houve redução drástica 

desses recursos. 

Artigo do livro “Uma jornada pelos contrastes do Brasil: cem 

anos do Censo Agropecuário”, publicado em 2020 pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), analisou os resultados do 

Censo Agropecuário 2017, realizado pelo IBGE, e constatou que 

cerca de 80% entrevistados nos estabelecimentos agropecuários 

declararam não ter recebido nenhum tipo de orientação técnica. 

Significa dizer que cerca de 4 milhões de estabelecimentos 

agropecuários não tiveram orientação técnica alguma, para uma 

adoção correta das tecnologias agropecuárias e de gestão já 

conhecidas ou das inovações mais recentes geradas pela pesquisa. 

Embora na região Sul esse percentual seja próximo a 50%, em 

alguns estados das regiões Norte e Nordeste a situação é ainda 

mais grave, com mais de 90% dos estabelecimentos sem 

orientação. 

Nos últimos 4 anos, desde a realização do Censo 

Agropecuário de 2017, as dotações para as chamadas públicas da *C
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PNATER e da ANATER continuaram reduzidas, agravando ainda 

mais a já reduzida a capacidade dos governos estaduais de 

proverem recursos às respectivas entidades estaduais prestadoras 

de serviços de ATER, obrigadas pela Lei Agrícola a proverem 

assistência gratuita aos agricultores familiares. A exceção ocorre se 

e quando produtores rurais conseguem acessar recursos de crédito 

rural, e a depender da linha acessada, serviços de ATER podem ou 

não ser contratados com os recursos concedidos. O problema é 

que, da mesma forma, a maioria dos produtores rurais não 

consegue acessar crédito anualmente. 

Paralelamente, os serviços privados de assistência técnica 

tendem a ser ofertados associados somente quando os produtores 

rurais adquirem insumos e equipamentos. Ou tais serviços só são 

ofertados por produtores integrados a agroindústrias ou 

organizados em cooperativas, não havendo estímulos para que o 

setor privado oferte tais serviços a produtores que não sejam 

integrados, cooperados ou tenham adquirido insumos ou 

equipamentos (com recursos próprios ou de crédito contratado). 

Percebe-se, no entanto, que não têm faltado recursos de 

crédito rural, controlados ou de outras fontes, nos planos de safra 

(ou planos agrícola e pecuário), para aquisição de insumos e 

equipamentos, nas modalidades de custeio, investimento e 

comercialização. Os dados dos dois últimos Censos Agropecuários 

indicam que a maioria dos estabelecimentos rurais ou não acessa 

as linhas de crédito rural, ou quando as acessa, decide não 

contratar tais serviços de ATER, por sua contratação ser opcional, 

ou pelo fato de seu custo comprometer a aquisição da quantidade 
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desejada dos insumos e equipamentos, ou mesmo pela escassez 

da oferta privada de tais serviços, em regiões menos dinâmicas. 

O cenário corrente e futuro é de desafios agravados pelas 

mudanças climáticas. A necessidade é de se aumentar a 

produtividade e sustentabilidade socioeconômica e ambiental da 

produção agropecuária, florestal e aquícola brasileira, demandada 

pelos mercados interno e, sobretudo externo, e esperada no 

cumprimento dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

da chamada Agenda 2030. 

Já passou da hora de relativizar a lógica histórica de que os 

planos safra apenas devam financiar preponderantemente a 

aquisição de insumos e equipamentos agropecuários, ou a 

comercialização da produção. O acesso a conhecimento é o principal 

insumo para uma produção sustentável, que resulte na redução da 

pobreza, das desigualdades sociais e regionais, na elevação do 

emprego, do trabalho, e assim contribua para frear os processos 

demográficos de envelhecimento e masculinização da população 

rural. 

O PL nº 4511, de 2021, de forma inteligente e audaciosa, 

entre outras disposições, propõe assegurar, no art. 20 da Lei nº 

4.829, de 5 de novembro de 1965 (Lei de Crédito Rural), que no 

mínimo 2% de todos os recursos destinados ao financiamento das 

atividades agropecuárias objeto dos planos agrícola e pecuário ou 

planos safra, elaborados pelo Poder Executivo federal, sejam 

alocados em custeio da contratação de serviços públicos e privados 

de assistência técnica ou de extensão rural aos beneficiários do 

crédito rural. Também garante, no art. 16 da Lei de Crédito Rural, 

que metade (no mínimo 1%) desses recursos sejam destinados às *C
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atividades de contratação de serviços de assistência técnica e 

extensão rural pela ANATER. 

A outra metade (1%) será disponibilizada por linhas de crédito 

para contratação de serviços privados de ATER pelos produtores 

rurais ou suas organizações diretamente no mercado. Tais linhas 

poderão ser de recursos subsidiados, com possibilidade de 

concessão de rebates, permitindo ainda assim o retorno de parte 

dos recursos aos cofres públicos, recuperando custos (de 

financiamento do sistema), tendência mundial que tornará a política 

de universalização do acesso pelos produtores aos serviços de 

ATER menos dependente da alocação de novos recursos públicos 

e do orçamento federal. 

O PL nº 4511, de 2021, também conceitua e diferencia os 

termos “assistência técnica” e “extensão rural”, algo ainda 

inexistente no marco regulatório de ATER (a Lei da PNATER não 

faz essa diferenciação). Traz para a Lei Agrícola os tipos de 

organizações e instituições cuja atuação integrada deve ser uma 

preocupação e um princípio fundamental no planejamento e 

execução das políticas públicas voltadas para o campo, incluindo as 

políticas de ATER. 

A Lei Agrícola é alterada, para excluir a objeção, contida no 

art. 17, à existência de outros modelos e serviços de ATER públicos 

ou privados, diferentes do serviço oficial, permitindo a pluralização 

do perfil dos provedores desses serviços, o que é também uma 

tendência mundial. No Brasil, sobretudo considerando-se a grande 

heterogeneidade do meio rural, tanto de produtores, quanto de 

atividades econômicas, realidades socioculturais, essa pluralização 

é ainda mais desejável. *C
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No Capítulo que trata do Crédito Rural, na Lei Agrícola, 

preconiza-se o custeio oportuno de serviços de ATER, que devem 

anteceder o crédito de custeio da aquisição de insumos e de 

investimento em máquinas e equipamentos. Garante-se taxa de 

juros zero para o agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, e 

ainda a possibilidade da concessão de rebates, conforme o 

regulamento. A Proposição ainda coloca, entre os objetivos do 

crédito rural, estabelecidos na Lei Agrícola, o financiamento da 

“contratação de serviços públicos ou privados de assistência técnica 

ou extensão rural aos produtores rurais ou suas organizações 

legalmente instituídas, através de linha de crédito subsidiado 

específica para esse fim”. 

O PL também altera a Lei Agrícola para garantir que a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) preveja recursos orçamentários 

destinados ao financiamento da contratação de serviços de 

assistência técnica e extensão rural em um montante de, no mínimo, 

3% dos recursos totais previstos para os planos de safra referidos no 

art. 8º da Lei, a serem repassados pelos dos agentes financeiros de 

crédito oficial, sendo desse percentual no mínimo 2% geridos pela 

ANATER, e no mínimo 1% por meio da oferta de linhas de crédito 

rural para contratação de serviços privados de assistência técnica e 

extensão rural. O autor do PL esclarece que se trata de dispositivo 

semelhante, mas não idêntico ao que garante recursos à ATER na 

Lei de Crédito Rural, uma vez que nesta as fontes dos recursos do 

Sistema Nacional de Crédito Rural não se restringem ao orçamento 

federal. 
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Dessa forma, entendo meritória a proposta e conclamo meus 

Pares a acompanharem meu voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 4.511, de 2021. 

 

Sala da Comissão, em    de    de 2022. 

 

Deputado JOSIAS GOMES 
Relator 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.511, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.511/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Josias Gomes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo - Presidente, Domingos Sávio, Pedro Lupion e Emidinho
Madeira  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Hamm,  Airton  Faleiro,  Alceu  Moreira,  Aline
Sleutjes,  Aroldo  Martins,  Bosco  Costa,  Carla  Zambelli,  Caroline  de  Toni,  Charles
Fernandes,  Edna  Henrique,  Evair  Vieira  de  Melo,  General  Girão,  Heitor  Schuch,
Jaqueline Cassol, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jose Mario Schreiner, Josias Gomes,
Magda  Mofatto,  Marcon,  Paulo  Bengtson,  Raimundo  Costa,  Tereza  Cristina,  Tito,
Valmir  Assunção,  Vilson  da  Fetaemg,  Zé  Silva,  Zé  Vitor,  Benes  Leocádio,  Beto
Rosado, Bilac Pinto, Capitão Fábio Abreu, Christino Aureo, Covatti Filho, Delegado
Pablo, Dr. Luiz Ovando, Greyce Elias, Juarez Costa, Luizão Goulart, Marreca Filho,
Nelson Barbudo, Nilson Pinto, Padre João, Paulo Foletto,  Pedro Westphalen, Sergio
Souza e Toninho Wandscheer. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Projeto de Lei nº 4.511, de 2021

Altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro

de  1965,  e  a  Lei  nº  8.171,  de  17  de

janeiro  de  1991,  para  dispor  sobre  o

financiamento e a prestação de serviços

de assistência técnica e extensão rural.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  DONIZETI

NOGUEIRA

Relator:  DEPUTADO SARGENTO

PORTUGAL

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria  do  Senador  DONIZETI

NOGUEIRA, altera a Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e a Lei nº

8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o financiamento e a

prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural.

Segundo  a  justificativa  do  autor,  o  objetivo  da  proposição  é

acelerar o acesso a serviços de assistência técnica e extensão rural (ATER),

públicos ou privados, por todos os produtores rurais.

O projeto tramita em regime de prioridade (art. 151, II, RICD) e

está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído

às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural; Finanças e Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural, o PL foi aprovado sem alterações.
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O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e

orçamentária e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X,

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/

CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei

de  diretrizes  orçamentárias  e  o  orçamento  anual.  Além disso,  a  NI/CFT

prescreve  que também nortearão a  análise  outras  normas pertinentes  à

receita e despesa públicas, especialmente a Constituição Federal e a Lei de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais

em vigor”  e como adequada “a proposição que se adapte,  se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

O Projeto de Lei nº 4.511/2021 dispõe sobre o fortalecimento das

políticas de financiamento e de prestação de serviços de assistência técnica

e extensão rural, públicos e privados, promovendo diversas alterações na

Lei 4.829/1965 e na Lei 8.171/1991. 

Do  ponto  de  vista  do  exame  de  adequação  financeira  e

orçamentária, merecem análise os seguintes dispositivos propostos:

- § 2º do art. 16 da Lei 4.829/1965: reserva no mínimo 1% dos

recursos  destinados  ao  crédito  rural  às  atividades  de  contratação  de

serviços de assistência técnica e extensão rural da Anater;
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- parágrafo único do art. 20 da Lei 4.829/1965: determina que os

recursos  da  dotação  destinada  ao  custeio  da  contratação  de  serviços

públicos e privados de assistência técnica e extensão rural aos beneficiários

do crédito rural serão alocados em linha de crédito exclusiva, em montante

nunca inferior a 2% (dois por cento) do total de recursos destinados ao

crédito rural;

- parágrafo único do art. 17 da Lei 8.171/1991: determina que o

poder  público  proverá  dotação  de  recursos  na  lei  orçamentária  anual

destinada à criação de linha de crédito rural específica para, de acordo com

o  regulamento,  financiar  a  contratação  pelos  agricultores  familiares  ou

empreendedores familiares rurais, pelos médios produtores rurais, e suas

formas associativas, de serviços privados de assistência técnica e extensão

rural;

-  §3º  do  art.  48  da  Lei  8.171/1991:  estabelece  que,  quando

destinado a agricultor  familiar  ou empreendedor familiar  rural,  o  crédito

rural  para  contratação  de  serviços  privados  de  assistência  técnica  e

extensão  rural  terá  taxa  de  juros  zero,  podendo  ainda  ser  concedidos

rebates, conforme o regulamento;

- §4º do art. 48 da Lei 8.171/1991: determina que, dos recursos

totais  previstos  para  os  planos  de  safra,  a  lei  orçamentária  anual  terá

dotação de no mínimo 2% para serem geridos pela Anater e no mínimo 1%

por  meio  da  oferta  de  linhas  de  crédito  rural  para  contratação  pelos

produtores rurais  de serviços privados de assistência técnica e extensão

rural.

Verifica-se entre as propostas em análise o estabelecimento de

valores mínimos a serem geridos pela Anater e a previsão de criação de

linha  de  crédito  para  a  contratação  de  serviços  privados  de  assistência

técnica  e  extensão  rural  no  âmbito  do  orçamento  federal,  que  deverão

corresponder a 2% e 1%, respectivamente, dos recursos totais previstos

para  os  planos  de  safra.  O  PL  dispõe,  ainda,  que  o  crédito  rural  para

contratação de serviços  privados de assistência  técnica  e extensão rural
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terá  taxa  de  juros  zero,  quando  contratado  por  agricultores  e

empreendedores familiares.

Sobre o tema, primeiramente é preciso lembrar que os princípios

e boas técnicas orçamentárias recomendam que a discussão sobre fixação

de  despesas  públicas  seja  realizada  no  âmbito  das  próprias  leis

orçamentárias  anuais.  A  fixação  de  valores  mínimos  para  dotações

específicas  dificulta  o  processo  de  elaboração  e  tramitação  da  peça

orçamentária, podendo inviabilizar o atendimento de novas prioridades ou o

atingimento de metas fiscais.

Por sua vez, a concessão de crédito rural  para contratação de

serviços privados de assistência técnica e extensão rural a taxa de juros

zero para agricultores e empreendedores familiares, implica a necessidade

de  que  o  Governo  Federal  consigne  subsídios  diretos  ou  implícitos  no

orçamento, de modo a garantir a remuneração das instituições financeiras

(no caso de financiamentos lastreados em recursos próprios) assim como a

remuneração  legal  de  outras  fontes  (no  caso  de  financiamentos  com

recursos equalizáveis).

Portanto,  o  projeto  pode  gerar  gastos  que  se  enquadram  na

condição de despesas obrigatórias de caráter continuado1, nos termos do

art. 17 da LRF. Nesses casos, torna-se aplicável os § 1° e 2º do referido

diploma  legal,  segundo  os  quais  o  ato  que  criar  ou  aumentar  despesa

obrigatória de caráter continuado deverá ser instruído com a estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor

e  nos  dois  subsequentes  e  que  tal  ato  deverá  estar  acompanhado  de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas

de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,

devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados

pelo  aumento  permanente  de  receita  ou  pela  redução  permanente  de

despesa.

1
 Art.  17. Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa  corrente  derivada  de  lei,  medida

provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período

superior a dois exercícios. (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) *C
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No  mesmo  sentido,  a  LDO  determina  que  as  proposições

legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, importem

ou  autorizem  diminuição  de  receita  ou  aumento  de  despesa  da  União,

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em

que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de

cálculo respectiva e correspondente compensação.

Em reforço, a Súmula n° 1/08-CFT, desta Comissão de Finanças e

Tributação, dispõe que "é incompatível e inadequada a proposição, inclusive

em  caráter  autorizativo,  que,  conflitando  com  as  normas  da  Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e

financeiro bem como a respectiva compensação".

Por fim, cumpre destacar que a Emenda Constitucional nº 95, de

2016, conferiu  status constitucional às disposições previstas na LRF e na

LDO,  as  quais  têm  orientado  o  exame  de  adequação  orçamentária  e

financeira por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias reforçou o controle sobre alterações

legislativas  geradoras  de  impacto  orçamentário,  ao  estabelecer  que  a

proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário

e financeiro.

Verifica-se,  porém,  que  as  estimativas  quanto  ao  impacto

orçamentário  e  financeiro  e  respectiva  compensação,  exigidos  pelos

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais anteriormente citados, não

foram apresentados, tornando o projeto inadequado e incompatível quanto

ao aspecto orçamentário e financeiro.

Por esse motivo, fica prejudicado o exame quanto ao mérito na

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da

Norma Interna – CFT:

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão

o  exame  do  mérito  da  proposição,  e  for  constatada  a  sua
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incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado

pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.”

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.511, de 2021,

ficando dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma

Interna desta Comissão.

Sala da Comissão, em           de                                          de

2024.

Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.511, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do  Projeto  de  Lei  nº
4.511/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sargento Portugal. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente,  Adail  Filho,  Cabo  Gilberto  Silva,  Cobalchini,  Fábio  Teruel,  Marcelo
Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro Benevides  Filho,  Merlong Solano,  Murilo  Galdino,
Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Reinhold Stephanes, Sanderson,
Sidney Leite, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto,
Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Dayany Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo,
Gilberto  Nascimento,  Gilson  Daniel,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,
Lindbergh Farias, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Otto
Alencar Filho, Sargento Portugal, Socorro Neri, Tadeu Oliveira e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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